










Infraestrutura (Construção, Reforma 
e Adequações)

70 % R$ 3.524.842,78

Equipamentos e Mobiliário 10% R$ 503.548,96

Tecnologia e Conectividade 10% R$ 503.548,96

Formação Continuada 7% R$ 352.484,27

Projetos Técnicos, Monitoramento e 
Fiscalização

3% R$ 151.064,69

Total Geral 100% R$ 5.035.489,69

(Construção, Reforma e 

Adequações)



Construção, Reforma e Adequações)







Diagnóstico Identificado
Intervenção Prevista 
(Eixo)

Resultado 
Esperado

Indicador de 
Verificação

Unidades com necessidade 
de reformas estruturais e 
adequações 
elétricas/hidráulicas

Infraestrutura escolar
(Construção, Reforma 

e Adequações)

(Eixo 1)

Ambientes 
escolares seguros, 
adequados e 
funcionalmente 
organizados

% de unidades 
com 
intervenção 
concluída



Diagnóstico Identificado
Intervenção Prevista 
(Eixo)

Resultado 
Esperado

Indicador de 
Verificação

Deficiências de 
acessibilidade

Adequação estrutural 
com implantação de 
acessibilidade mínima 
(Eixo 1)

Conformidade com 
normas de 
acessibilidade e 
inclusão

Nº de unidades 
adaptadas

Espaços pedagógicos 
limitados

Ampliação ou 
construção de salas e 
ambientes pedagógicos 
(Eixo 1)

Melhoria da 
capacidade de 
atendimento e 
organização 
didática

Relação 
aluno/sala 
adequada

Mobiliário desgastado e 
inadequado

Aquisição e 
substituição de 
mobiliário (Eixo 2)

Melhoria das 
condições de 
permanência e 
ergonomia

% de salas com 
mobiliário 
renovado

Baixo nível de 
informatização

Implantação gradual 
de tecnologia e 
conectividade (Eixo 3)

Integração 
tecnológica ao 
processo 
pedagógico

% de escolas 
com internet 
funcional

Necessidade de 
recomposição de 
aprendizagem

Programa estruturado 
de formação 
continuada (Eixo 4)

Elevação 
progressiva do 
desempenho 
escolar

Evolução do 
IDEB e 
avaliações 
internas

Risco de fragilidade 
técnica na execução de 
obras

Projetos técnicos, 
laudos e fiscalização 
especializada (Eixo 5)

Execução regular, 
segura e 
juridicamente 
adequada

Relatórios 
técnicos e 
medições 
aprovadas



ao efetivo ingresso dos recursos na conta 

específica; à compatibilização com os instrumentos de planejamento orçamentário (PPA, 

LDO e LOA); à abertura dos correspondentes créditos orçamentários, quando necessário; 

à observância do regime jurídico aplicável às contratações públicas.

Ano Percentual de Execução Valor Estimado (R$)

2026 40% R$ 2.014.195,88

2027 30% R$ 1.510.646,91

2028 30% R$ 1.510.646,91

Total 100% R$ 5.035.489,69



Indicador Situação Atual Meta em 3 Anos

IDEB Anos Iniciais 4,8 5,1

IDEB Anos Finais 4,2 4,5

Taxa de abandono no Ensino Fundamental 1,1%

Taxa de aprovação no Ensino Fundamental 95,7%

Indicador Meta em 3 Anos

Escolas com intervenção estrutural mínima



Indicador Meta em 3 Anos

Escolas com conectividade básica funcional 100%

Profissionais da educação participantes de 
formação continuada anual



A 

Órgão/Entidade Atribuições no âmbito do Plano

Comissão Especial 
Planejamento e 
Aplicação Dos 40%

Coordenação geral do Plano; execução técnica das ações e 
metas educacionais; elaboração de relatórios de 
monitoramento; consolidação de indicadores.

Secretaria de Finanças
Controle orçamentário e financeiro; classificação da despesa; 
abertura de créditos quando necessário; movimentação dos 



Órgão/Entidade Atribuições no âmbito do Plano

recursos em conta específica; observância da Lei nº 
4.320/1964 e da Lei Complementar nº 101/2000.

Controladoria Geral do 
Município

Auditoria interna preventiva e concomitante; verificação de 
conformidade dos atos; acompanhamento da execução física 
e financeira; emissão de relatórios de controle.

Procuradoria Geral do 
Município

Análise de legalidade dos atos administrativos; emissão de 
parecer jurídico quando cabível; orientação quanto ao regime 
jurídico aplicável às contratações e parcerias.

Conselho Municipal do 
FUNDEB

Acompanhamento e controle social da execução dos 
recursos; análise dos relatórios apresentados; manifestação 
quanto ao cumprimento das metas.



: execução direta pela Administração 

Pública Municipal; contratação mediante procedimento licitatório, nos termos da Lei nº 

14.133/2021; celebração de parceria com Organização da Sociedade Civil, nos termos da 

Lei nº 13.019/2014, quando cabível e devidamente motivado.

A escolha do modelo deverá ser precedida de motivação técnica formal, 

demonstrando a solução mais adequada ao objeto, a economicidade e a eficiência 

administrativa.






